



ACÓRDÃO nº 1134/10 – Pleno
PROCESSO N.°:
402639/09

ENTIDADE:
município de arapongas


INTERESSADO:
luiz roberto pugliese

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – publicação de atos oficiais exclusivamente por meio eletrônico – tema já analisado em sede de consulta por esta corte; resposta com força normativa, acordão nº 302/2009-tribunal pleno.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Luiz Roberto Pugliese, Prefeito Municipal de Município de Arapongas, acerca da possibilidade de divulgação de seus atos por meio eletrônico e ainda, em caso positivo, quais destes atos poderão ser publicados exclusivamente por meio eletrônico e quais deles, além da publicação eletrônica, obrigatoriamente também deverão ser publicados por meio impresso.
Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2005, a folhas 04-06 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria municipal, cujas conclusões são, em síntese, pela “possibilidade de adoção de publicação oficial feita exclusivamente por meio eletrônico, desde que adotadas as medidas de segurança  e proteção do conteúdo contra violações e assegurado o acesso à população”.  

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 70/2009, a fls. 29-30) noticia que, “o Acórdão 302/09 (anexo), responde aos questionamentos da presente consulta”.

A Diretoria de Contas Municipais (Instrução  3459/2009, a fls. 51-54) opina pela resposta à consulta, apontando que:

“Considerando-se as tendências atuais modernas dos meios de comunicação, a velocidade dos sistemas de informação e a rapidez da evolução tecnológica, naturalmente se chega às questões de preservação documental na era digital. Este Tribunal já se manifestou sobre a questão, inclusive no presente ano de 2009, por meio do Acórdão 302/09, do Tribunal Pleno, conforme já citado, proferido nos autos de consulta formulada pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, tendo sido Relator o em. Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, resultado que é de profícuo estudo.

Com isso, estaria respondida a presente Consulta não fosse a existência do Projeto de Lei nº 139/2009, como já noticiado pelo próprio Município, recentemente aprovado pela Assembléia Legislativa do Paraná e encaminhado à sanção governamental.

Sem considerar a competência ou não no que diz respeito ao Estado por iniciativa do Legislativo legislar quanto à matéria em relação aos municípios, para efeito da aplicação nos procedimentos que lhe são afetos, este Tribunal de Contas poderá se valer da Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal, a qual possui a seguinte redação: “O tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público”. Nesse sentido, as atribuições de controle, fiscalização da execução financeira e orçamentária, da verificação do correto emprego dos bens, valores, dinheiros, conferem às Cortes de Contas ampla autonomia para consulta os princípios constitucionais que informam as questões de natureza administrativa, destaca-se aqui o princípio da legalidade, como instrumentos para conferir o competente atestado pela regularidade ou irregularidade dos atos e fatos praticados pelos agentes que atuam na administração do patrimônio público.

Portanto, independentemente da sanção pelo Governador do Estado, poderá o Município publicar seus atos oficiais exclusivamente por meio eletrônico, desde que, conforme cita o Acórdão deste Tribunal quanto a matéria, observados os aspectos de certificação digital por meio do ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras), IVC- Instituto Verificador de Circulação.

Sem mais considerações, apenas observa-se que não seria lógico o Município manter a publicação de seus atos por meio impresso e paralelamente o meio eletrônico, haja vista que a intenção com tal providência seria a diminuição dos gastos públicos com a impressão dos seus atos, o que não ocorreria se o citado Projeto de lei fosse sancionado”. (Grifo no original).
O Ministério Público de Contas (Parecer 15477/2009, a fls. 56-59) manifesta-se, em síntese, “pelo não conhecimento da Consulta pelas razões acima aduzidas e pelo encaminhamento de ofício aos legitimados do artigo 111, da Constituição do Estado do Paraná e 103, da Constituição Federal acompanhado de cópia da Lei Estadual n.º 16.238/2009 e, caso não seja este o entendimento, o que se admite apenas em homenagem ao princípio da oportunidade, quanto ao mérito, manifesta-se pela inconstitucionalidade a Lei Estadual n.º 16.238/2009 e resposta à Consulta nos termos do Acórdão n.º 302/2009-Tribunal Pleno”.(Grifo no original).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Conforme restou demonstrada, a dúvida do consulente é acerca da possibilidade de divulgação de seus atos por meio eletrônico e ainda, em caso positivo, quais destes atos poderão ser publicados exclusivamente por meio eletrônico e quais deles, além da publicação eletrônica, obrigatoriamente também deverão ser publicados por meio impresso.

Nesta esteira, a Diretoria de Contas Municipais elucida a questão, trazendo aos autos que o tema ora consultado já foi debatido e concluído por esta Casa. O resultado dessa apreciação foi o Acórdão nº 302/09-Pleno, publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 215, de 04/09/2009, com força normativa, nos termos dos artigos 41 e 115, da Lei Complementar nº 113/2005.

Ainda, o Ministério Público de Contas inicialmente opina pelo não conhecimento da Consulta, por entender que a melhor técnica a ser adotada por esta Corte ao constatar um possível vício de constitucionalidade na Lei Estadual n.º 16.238/2009, em vigor desde 04/09/2009, é a de oficiar os legitimados do artigo 111, da Constituição do Estado do Paraná e 103, da Constituição Federal, para que proponham a competente Ação Direta de Inconstitucionalidade com o fito de, liminarmente, suspender sua vigência e, eventualmente, ao final, retirá-la do ordenamento jurídico. Entretanto, “caso não seja este o entendimento, o que se admite apenas em homenagem ao princípio da oportunidade, quanto ao mérito, manifesta-se pela inconstitucionalidade a Lei Estadual n.º 16.238/2009 e resposta à Consulta nos termos do Acórdão n.º 302/2009-Tribunal Pleno”.
Assim, ante o exposto, em complementação aos opinativos da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta nos exatos termos do Acórdão nº 302/2009-Tribunal Pleno, que segue em anexo.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos exatos termos do Acórdão nº 302/2009-Tribunal Pleno, que segue em anexo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 8 de abril de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
